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Resolução CRESS 12ª Região n° 008/2022. 

 

Ementa: Autoriza, em caráter excepcional e provisório inscrições e 

cancelamentos no contexto da pandemia do novo Coronavírus - COVID -19 

 

A Diretoria do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS), no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, e, 

 

CONSIDERANDO as atribuições previstas e asseguradas pela Lei 8662/1993 e 

pelas Resoluções CFESS n° 582 e 588/2010 e n° 764/2016; 

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde - 

OMS declarou que o planeta vive uma pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19; 

CONSIDERANDO o Ofício Circular CFESS n. 44/2020 de 23 de março que 

estabelece o caráter excepcional e provisório das inscrições e cancelamentos 

efetuados dessa forma ficarão sujeitos a nova análise e homologação (ou 

revogação) quando superada a atual situação e restabelecido o funcionamento 

regular do CRESS; que os/as profissionais serão responsáveis por enviar seus 

documentos originais conforme prevê a Resolução CFESS n. 582/2010; 

CONSIDERANDO a Portaria n. 007/2020 do CRESS 12ª Região de 24 de março de 

2020, que estabelece alterações nos fluxos de trabalho e atendimento do CRESS 

12ª Região à categoria de Assistentes Sociais, por meio do estabelecimento de 

trabalho remoto (Home Office); 

CONSIDERANDO os despachos exarados pela comissão de inscrição no dia 08 de 

março de 2022; 

CONSIDERANDO a reunião remota da Diretoria realizada no dia 10 de março de 

2022 - Coragem e Democracia: “A Certeza na Frente, a História na Mão”- Gestão 

2020/2023. 

 

 

RESOLVE:  

ART. 1º CONCEDER INSCRIÇÃO aos Assistentes Sociais: Ana Paula Miernitski, nº 

9410; Andre Luis Fernandes, nº 9411; Bianca Kuwada Eto, nº 9412; Camila Damas 
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de Farias, nº 9413; Eliane Alves de Souza, nº 9414; Eliete Luiza Marinoso Costa, nº 

9415; Fabiana Claudio da Silva Ribeiro, 9416; Geiselaine Dolvino, nº 9417; Giovana 

Vrubliescki Vicensi, nº 9418; Gisele Edith Schuler, nº 9419; Idinéia Weiss, nº 9420; 

Leir de Oliveira Botelho, nº 9421; Liliana Luiz de França de Souza, nº 9422; 

Nathacha Araújo de Andrade, nº 9423; Patricia Hanada Morino, nº 9424; Rosângela 

Cristina Tavares Pinheiro, nº 9425; Shirley Oliveira de Sousa, nº 9426; Tatiana 

Gonçalves de Freitas, nº 9427; Thaisa Rietter, nº 9428. 

 

ART. 2º CONCEDER REINSCRIÇÃO às Assistentes Sociais: Aracely Worel, nº 

4819; Carina Ligia Tavares Pereira, nº 5716; Clarice Cuxela Bernardino, nº 7134; 

Roberta Gonçalves da Silva, nº 6242; Sabrina Aparecida da Silva, nº 7316. 

 

ART. 3º DEFERIR TRANSFERÊNCIA às Assistentes Sociais: Amanda Caroline 

Lopes Neves, nº 9429, do CRESS 9ª Região para o CRESS 12ª Região; Ingrid 

Oliveira Kich, nº 9430, do CRESS 21ª Região para o CRESS 12ª Região; Keila 

Cristina Sampaio dos Santos Pacheco, nº 9431, do CRESS 9ª Região para o 

CRESS 12ª Região; Meurlyn Christian Nunes Iachitzki, nº 9433, do CRESS 11ª 

Região para o CRESS 12ª Região; Vanessa Dietrich, nº 9432, do CRESS 10ª 

Região para o CRESS 12ª Região. 

 

ART. 4º HOMOLOGAR A TRANSFERÊNCIA das Assistentes Sociais: Sandra 

Souza de Oliveira, nº 9215, do CRESS 12ª Região para o CRESS 4ª Região; Thais 

Sade Vendramini, nº 8933, do CRESS 12ª Região para o CRESS 11ª Região. 

 

ART. 5º CONCEDER APOSTILAMENTO DE NOME à Assistente Social: Karine 

Vieira Pires, nº 7233, para Karine Pires Gede, conforme documentos apresentados. 

  

ART. 6º CONCEDER CANCELAMENTO DE REGISTRO aos Assistentes Sociais: 

Aline Tais de Oliveira Gonzaga, nº 8819; Ana Paula Daloma Rodrigues, nº 8180; 

Fabiana Spader Brovedan, nº 9026; Jaqueline Cristiane Moraes, nº 7645; Maria 

Goreti Marcomin Antunes, nº 0978; Monica Vanzella, nº 6332; Munique Delgado 

Galante, nº 9244; Tânia Duarte Roussenq Corrêa, nº 7761. 
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ART. 7º INDEFERIR A TRANSFERÊNCIA da Assistente Social: Ticiana de Souza 

Oliveira, do CRESS 11ª Região para o CRESS 12ª Região, conforme solicitação da 

profissional. 

 

Florianópolis, 10 de março de 2022. 

 

 

 

 

(Original Assinado) 

Viviana Wachtel Seleme 

Assistente Social nº 2516/CRESS 12ª Região 

Presidente 


